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Introdugéo

O feminicidio representa uma das formas mais graves e cruéis da violéncia de género, caracterizado pelo
assassinato de mulheres em contextos marcados pelo ddio, desprezo ou relacbdes de poder baseadas na
desigualdade entre os sexos. No Brasil, essa prética foi legalmente reconhecida em 2015, com a promulgacéo da
Lei n° 13.104, que alterou o Cédigo Penal para incluir o feminicidio como uma qualificadora do crime de homicidio.
Essa mudanca buscou ndo apenas punir com maior rigor 0os agressores, mas também dar visibilidade a uma
realidade alarmante vivida por milhares de mulheres. No entanto, mesmo com avancos legislativos, os indices de
feminicidio permanecem elevados, o que levanta questionamentos sobre a eficacia da norma, os desafios de sua
aplicacdo e a necessidade de acdes complementares que promovam a prevencao, a educacao e a protecao eficaz
das vitimas.

Objetivo

Analisar a eficacia da Lei n® 13.104/2015, que tipifica o feminicidio no Brasil, verificando se sua aplicacédo tem
contribuido para a reducao dos casos de assassinato de mulheres por motivos de género. Busca-se compreender
0s avanc¢os promovidos pela legislacdo, identificar seus limites praticos e apontar a necessidade de politicas
publicas complementares .

Material e Métodos

Este trabalho adota uma abordagem qualitativa e exploratéria, baseada em pesquisa bibliografica e documental.
Foram utilizados como principais materiais leis, artigos académicos, relatérios oficiais e dados estatisticos de
6rgdos como o Férum Brasileiro de Seguranca Publica, Instituto de Pesquisa Econdémica Aplicada (IPEA),
Ministério dos Direitos Humanos e IBGE. Também foram analisadas decisdes judiciais e noticias de casos
emblematicos, com o objetivo de observar a aplicacdo da Lei n® 13.104/2015 na pratica.

Resultados e Discusséao
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Desde a promulgacéo da Lei n® 13.104/2015, o feminicidio passou a ser oficialmente reconhecido como crime
hediondo e com pena mais severa. I1sso representou um avanco simbdlico e juridico importante no enfrentamento
da violéncia contra a mulher. No entanto, os dados mostram que, apesar da existéncia da lei, os indices de
feminicidio continuam altos em diversas regides do Brasil.

Segundo relatérios do Férum Brasileiro de Seguranca Publica, houve um aumento na notificacdo de casos, o que
pode indicar maior visibilidade e tipificacdo correta do crime. Porém, isso também revela que a lei, por si sé, ndo
tem sido suficiente para prevenir os assassinatos de mulheres. Faltam ac¢8es integradas, como politicas publicas
de protecédo, acolhimento e educacédo de género, além de falhas no sistema de justica, como a demora nos
processos e a subnotificacdo de ameacas anteriores ao crime.

Além disso, muitas vezes o feminicidio ainda é registrado inicialmente como homicidio simples.

Conclusao

Portanto, a eficacia da lei é limitada quando ndo ha estrutura institucional suficiente para apoiar sua execucéo, o
gue demonstra a necessidade de estratégias mais amplas de prevencéo, formacéo de profissionais e investimento
em politicas sociais.
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